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MENSAGEM Nº 387 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 
 
 
 
 
No uso da competência privativa que me é outorgada pelo § 1º 

do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi 
vetar totalmente o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 005/2022, que “Dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei Complementar nº 707, de 2017, que ‘Dispõe 
sobre a extinção da Administração do Porto de São Francisco do Sul (APSFS) e estabelece 
outras providências’, para dispor sobre acessão dos servidores de que tratam o caput e o 
§ 1º do art. 2º desta Lei Complementar, à administradora do Porto de São Francisco do 
Sul”, por ser inconstitucional, com fundamento no Parecer nº 13/2024, da Consultoria 
Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 

 
O PLC nº 005/2022, ao pretender garantir a permanência de 

servidores públicos estaduais que atuam em atividade portuária no Porto de São Francisco 
do Sul até o encerramento do Convênio de Delegação 01/2011, está eivado de 
inconstitucionalidade material, dado que contraria os princípios da separação dos Poderes 
e da reserva de administração, e de inconstitucionalidade formal subjetiva, por vício de 
iniciativa, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo legislar sobre a criação de 
cargos e funções públicas na Administração Pública e o regime jurídico dos servidores 
públicos estaduais, ofendendo, assim, o disposto no art. 32, nos incisos II e IV do § 2º do 
art. 50 e na alínea “a” do inciso IV do caput do art. 71 da Constituição do Estado. Nesse 
sentido, a PGE recomendou vetar totalmente o referido PLC, manifestando-se nos 
seguintes termos: 

 

[...] o Projeto de Lei Complementar n. 005/2022 disciplina tema afeto 
ao regime jurídico dos servidores públicos estaduais, matéria que está 
arrolada entre aquelas cuja competência é reservada ao Chefe do 
Poder Executivo, conforme se infere da análise do art. 50, § 2º, IV, da 
CESC, e do art. 61, § 1º, II, “c”, da CRFB.  

Nesse sentido, a manifestação em diligência da Consultoria Jurídica 
da SEA, no Processo SCC 6111/2022: 

“Colhe-se da justificativa do projeto de lei (fl. 0006), que a presente 
proposta visa garantir a permanência dos servidores públicos 
estaduais com funções específicas e típicas de atividade portuária no 
exercício de suas atividades no porto público de São Francisco do Sul, 
até que finde o convênio de delegação celebrado entre o Estado de 
Santa Catarina e a União. 
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Em razão da pertinência temática, instada a se manifestar, a Diretoria 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (DGDP), desta Secretaria 
de Estado da Administração, analisando o que compete à parte 
técnica, teceu as seguintes considerações, veja-se: 

Trata-se de solicitação de análise ao Projeto de Lei Complementar  
nº 0005.1/2022, que ‘Dá nova redação ao parágrafo único do art. 3º da 
Lei Complementar nº 707, de dezembro de 2017, que ‘Dispõe sobre a 
extinção da Administração do Porto de São Francisco do Sul (APSFS) 
e estabelece outras providências’, para dispor sobre a cessão dos 
servidores de que tratam o caput e o § 1º do art. 2º desta Lei 
Complementar, à administradora do porto de São Francisco do Sul.’ 

[...] 

A proposta apresentada busca incluir na legislação vigente um limite 
temporal para a cessão de servidores, garantindo que eles fiquem no 
Porto de São Francisco do Sul até findar o Convênio firmado, incluindo 
a seguinte previsão: ‘até que se encerre o Convênio de Delegação 
01/2011’.  

[...]  

Inicialmente registra-se que, conforme disposto na Constituição 
Estadual, vide art. 50, § 2º, inciso II, é de iniciativa privativa do 
Governador do Estado as leis que disponham sobre ‘a criação de 
cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e 
fundacional ou o aumento de sua remuneração’. Nesse sentido,  
colhe-se o entendimento da Suprema Corte:  

‘É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei de criação de 
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração, bem como que disponha 
sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. 
Afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, § 1º, II, a e c, da 
Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-membros, em 
razão do princípio da simetria’. [ADI 2.192, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-2008]  

[...] 

Assim, quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em 
discussão, conforme demonstrado pela área técnica, em que pese o 
nobre propósito do Projeto de Lei Complementar em voga, verifica-se 
a ocorrência de vício de iniciativa, uma vez que versa sobre matéria 
afeta à competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, conforme 
art. 50 da Constituição Estadual”. 

À luz do expendido, entende-se que o Projeto de Lei Complementar  
n. 005/2022, de origem parlamentar, apresenta vício de 
inconstitucionalidade formal subjetiva (arts. 61, § 1º, II, “c” [da CRFB], 
e 50, § 2º, II, e 71, IV, “a”, da CESC). 

[...] 

Existem matérias cujo tratamento fica adstrito ao âmbito exclusivo da 
Administração Pública, por imposição do princípio da separação dos 
poderes (CRFB, art. 2º; CESC, art. 32). É o que se convencionou 
denominar reserva de administração. 

Como bem apontou o Ministro Barroso, na medida cautelar proferida 
na ADI 5501 (Relator Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 
19/05/2016, DJe 01/08/2017): 
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“A separação de Poderes, princípio fundamental do Estado e cláusula 
pétrea no sistema constitucional brasileiro, atribui ao Executivo um 
domínio de funções tipicamente administrativas, que devem ser 
desempenhadas com exclusividade, sem margem para interferências 
legislativas ou judiciais. Tais funções correspondem à chamada 
reserva de administração”. 

Com base nessas considerações, o Projeto de Lei Complementar  
n. 005/2022 infringiu o princípio da separação dos poderes (CRFB,  
art. 2º; CESC, art. 32), especificamente na vertente da reserva de 
administração. 

Ante o exposto, entende-se que o Projeto de Lei Complementar  
n. 005/2022 é inconstitucional em sua integralidade, por violação aos 
arts. 2º, 61, § 1º, II, “c”, da CRFB, e 50, § 2º, II, e 71, IV, “a”, da CESC. 

 
Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as 

razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2022
 
 
 
 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei
Complementar nº 707, de 2017, que “Dispõe sobre a
extinção da Administração do Porto de São Francisco do Sul
(APSFS) e estabelece outras providências”, para dispor
sobre acessão dos servidores de que tratam o caput e o § 1º
do art. 2º desta Lei Complementar, à administradora do Porto
de São Francisco do Sul.
 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Lei Complementar nº

707, de 7 dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 3º ......................................................................................
 
..................................................................................................
 
Parágrafo único. Os servidores de que tratam o caput e o §

1º do art. 2º desta Lei Complementar serão cedidos à sociedade de propósito
específico a ser instituída nos termos do caput deste artigo, até que se encerre o
Convênio de Delegação 01/2011, com ônus à origem, cabendo à entidade de destino o
ressarcimento da remuneração e as vantagens da origem, inclusive a verba
remuneratória prevista no § 5º do art. 2º desta Lei Complementar.” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua

publicação.
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 18 de

dezembro de 2023.
 

 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER Nº 13/2024-PGE Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 18596/2023

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei Complementar n. 005/2022

Origem: Casa Civil (CC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Autógrafo. Projeto de Lei Complementar nº 005/2022, aprovado pela Assembleia
Legislativa, de origem parlamentar, que “Dá nova redação ao parágrafo único do
art. 3º da Lei Complementar nº 707, de 2017, que 'Dispõe sobre a extinção da
Administração do Porto de São Francisco do Sul (APSFS) e estabelece
outras providências’, para dispor sobre a cessão dos servidores de que trata
o caput o § 1º do art. 2º desta Lei Complementar, à administradora do Porto
de São Francisco do Sul”. 1. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à
iniciativa reservada ao Governador do Estado para deflagração do processo
legislativo sobre o regime jurídico dos servidores públicos (arts. 61, § 1º, II, "c", da
CRFB e 50, § 2º, IV e 71, IV, "a", da CESC). 2. Inconstitucionalidade material.
Violação à separação dos poderes (CRFB, art. 2º, caput). 3. Inconstitucionalidade
da proposição em sua integralidade.

Senhor Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos,

RELATÓRIO
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n°

1524/CC-DIAL-GEMAT, de 19 de dezembro de 2023, solicitou a manifestação desta Procuradoria
sobre o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 005/2022, aprovado pela Assembleia
Legislativa, de origem parlamentar, que "Dá nova redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei
Complementar nº 707, de 2017, que 'Dispõe sobre a extinção da Administração do Porto de
São Francisco do Sul (APSFS) e estabelece outras providências’, para dispor sobre
acessão dos servidores de que tratam o caput e o § 1º do art. 2º desta Lei Complementar,
à administradora do Porto de São Francisco do Sul”.

Transcreve-se o teor do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa:
Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Lei Complementar nº 707, de 7 dezembro
de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º
....................................................................................................................................
....................................................

Parágrafo único. Os servidores de que tratam o caput e o §1º do art. 2º desta
Lei Complementar serão cedidos à sociedade de propósito específico a ser
instituída nos termos do caput deste artigo, até que se encerre o Convênio

_____________________________________________________________________________________
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de Delegação 01/2011, com ônus à origem, cabendo à entidade de destino o
ressarcimento da remuneração e as vantagens da origem, inclusive a verba
remuneratória prevista no § 5º do art. 2º desta Lei Complementar.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:
[...] Encaminho para apreciação e aprovação deste Poder Legislativo, o presente
Projeto de Lei Complementar que pretende alterar a Lei Complementar n° 707 de
7 de dezembro de 2017 visando garantir a permanência dos servidores públicos
estaduais com funções específicas e típicas de atividade portuária, quais sejam:
os Agentes de Guarda Portuária e os Operadores Portuários, no exercício de suas
atividades no porto público de São Francisco do Sul, até que finde o convênio de
delegação celebrado entre o Estado de Santa Catarina e a União, este em 1° de
abril de 2011.

Os servidores supracitados exercem funções "relacionadas unicamente com as
atividades finalísticas" da administradora portuária.

Os Agentes da Guarda Portuária, por exemplo, agentes civis da segurança
pública, segundo a Lei do SUSP (Lei n° 13675/2018), concursados para a
"atividade típica de estado que é o exercício do poder de polícia" (Parecer n°
235/19 - PGE no autos do PLC 013/2017, que originou a Lei Complementar sob
análise) terão segurança e garantia para continuar investindo em qualificação e
capacitação, requisitos necessários para a boa prática da segurança pública
portuária, que é tratada como questão de soberania nacional, dado ser o porto
público região de fronteira.

Por fim, as justificativas do Art. 3° daquele mesmo PLC deixam claro a importância
em garantir a permanência desses servidores atuando no porto de São Francisco
do Sul, pois diz que "acesso dos servidores prevista no Art. 3° segue a lógica do
aproveitamento de experiência e conhecimento, a fim de garantir o sucesso do
novo modelo de administração do Porto de São Francisco do Sul."

Diante do claro interesse público e da gravidade das condutas objeto da presente
propositura, requer-se a aprovação da propositura em tela.

É o relato do necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
A presente manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tem como propósito

orientar a decisão a ser tomada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, na fase de deliberação
executiva do processo legislativo. Essa fase compreende a prerrogativa conferida ao Chefe do
Poder Executivo de sancionar ou vetar o projeto aprovado pelo Parlamento, consoante a dicção
do art. 54, caput e §§ 1º a 3º, da Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC). Eis o teor dos
dispositivos mencionados:

Art. 54. Concluída a votação e aprovado o projeto de lei, a Assembleia Legislativa
o encaminhará ao Governador do Estado para sanção.
§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente,
no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará
dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto.
§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou
alínea.
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado
importará em sanção.

Sobre o parâmetro da análise a ser feita por esta Procuradoria, o Decreto Estadual nº
2.382/2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, prevê, nestes termos:
_____________________________________________________________________________________
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Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes de
submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta:
I – à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
II – às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da administração
pública estadual, quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse
público; e [...]

Dessa forma, observa-se que a análise da PGE se restringe unicamente à legalidade e à
constitucionalidade do autógrafo, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e
entidades da Administração Pública consultadas manifestarem-se quanto à existência ou não de
contrariedade ao interesse público.

Passa-se, portanto, ao exame da constitucionalidade e legalidade do autógrafo.

1. Constitucionalidade formal subjetiva
De início, importante esclarecer que o fato de a norma a ser criada estar dirigida ao

Poder Executivo, seja conformando o exercício da função administrativa, seja criando um direito,
seja, ainda, estabelecendo diretrizes de políticas públicas, por si só, não implica que ela deva ser
de iniciativa privativa do Governador do Estado.

Para que se reconheça vício de inconstitucionalidade formal, por usurpação da iniciativa
reservada do Chefe do Poder Executivo, em projetos de lei dirigidos a esse Poder, é necessário
que, cumulativamente, a legislação tenha tratado de alguma das matérias constantes do art. 61, §
1º, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), correspondentes ao art. 50, § 2º, da
Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC).

Isso porque a regra da deflagração do processo legislativo é a iniciativa comum ou
concorrente (CRFB, art. 61, caput). Portanto, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de
direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por
implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar
de norma constitucional explícita e inequívoca” (STF, ADI 724 MC, Relator Ministro Celso de
Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07/05/1992, DJ 27/04/2001).

Assim, temas que não se enquadram nas hipóteses taxativas de reserva de iniciativa,
ainda que impliquem aumento de despesa, não acarretam vício de inconstitucionalidade subjetiva.
Entendimento em sentido contrário teria o efeito de tolher significativamente a abrangência da
atividade parlamentar como um todo, conforme advertência feita pelo Ministro Moreira Alves no
julgamento da ADI 2072 MC/RS, Relator Ministro Octavio Gallotti, DJU de 19/9/2003, reproduzida
a seguir:

Sr. Presidente, com a devida vênia, vou acompanhar o eminente Relator,
porquanto, se se entender que qualquer dispositivo que interfira no orçamento fere
a iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo para lei orçamentária, não será
possível legislar, sem essa iniciativa, a respeito de qualquer matéria – assim, por
exemplo, pensão especial, doação ou remissão – que tenha reflexo no orçamento.

Esse entendimento foi reafirmado no ARE 878911 (Relator Gilmar Mendes, Tribunal
Pleno, julgado em 29/09/2016, DJe de 10/10/2016), julgado em sede de repercussão geral (Tema
917). Na ocasião, o Supremo declarou a constitucionalidade de lei municipal, de iniciativa
parlamentar, que impôs à municipalidade a instalação de câmeras de monitoramento em escolas
e cercanias. Confira-se a tese fixada:

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora
crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c"
e "e", da Constituição Federal).

De fato, a linha hermenêutica exposta é no sentido de se interpretar restritivamente as
_____________________________________________________________________________________
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hipóteses de iniciativa reservada, adotando-se, consequentemente, postura deferente em face das
iniciativas parlamentares.

Contudo, essa diretriz não é suficiente para afastar a circunstância de que o Projeto de
Lei Complementar n. 005/2022 disciplina tema afeto ao regime jurídico dos servidores públicos
estaduais, matéria que está arrolada entre aquelas cuja competência é reservada ao Chefe do
Poder Executivo, conforme se infere da análise do art. 50, § 2º, IV, da CESC e do art. 61, § 1º, II,
"c", da CRFB.

Nesse sentido, a manifestação em diligência da Consultoria Jurídica da SEA, no
Processo SCC 6111/2022:

Colhe-se da justificativa do projeto de lei (fl. 0006), que a presente proposta visa
garantir a permanência dos servidores públicos estaduais com funções específicas
e típicas de atividade portuária no exercício de suas atividades no porto público de
São Francisco do Sul, até que finde o convênio de delegação celebrado entre o
Estado de Santa Catarina e a União.

Em razão da pertinência temática, instada a se manifestar, a Diretoria de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas (DGDP), desta Secretaria de Estado da
Administração, analisando o que compete à parte técnica, teceu as seguintes
considerações, veja-se:

Trata-se de solicitação de análise ao Projeto de Lei Complementar nº 0005.1/2022,
que “Dá nova redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei Complementar nº 707,
de dezembro de 2017, que ‘Dispõe sobre a extinção da Administração do Porto de
São Francisco do Sul (APSFS) e estabelece outras providências’, para dispor
sobre a cessão dos servidores de que tratam o caput o § 1º do art. 2º desta Lei
Complementar, à administradora do porto de São Francisco do Sul.”

A pauta foi-nos remetida através da Cojur desta Pasta, com intuito de subsidiar
resposta do Governador à Alesc.

O PLC nº 0005.1/2022 tem por finalidade alterar o parágrafo único do artigo 3º da
Lei Complementar Nº 707/2017 que prevê:

Art. 3º ...

Parágrafo único. Os servidores de que tratam o caput e o § 1º do art. 2º desta Lei
Complementar serão cedidos à sociedade de propósito específico a ser instituída
nos termos do caput deste artigo, com ônus à origem, cabendo à entidade de
destino o ressarcimento da remuneração e as vantagens da origem, inclusive a
verba remuneratória prevista no § 5º do art. 2º desta Lei Complementar.

A proposta apresentada busca incluir na legislação vigente um limite temporal para
a cessão de servidores, garantindo que eles fiquem no Porto de São Francisco do
Sul até findar o Convênio firmado, incluindo a seguinte previsão: “até que se
encerre o Convênio de Delegação 01/2011”.

Dessa forma, a redação do parágrafo único do artigo 3º da Lei Complementar Nº
7072/017 seria:

Art. 3º ...

Parágrafo único. Os servidores de que tratam o caput e o § 1º do art. 2º desta Lei
Complementar serão cedidos à sociedade de propósito específico a ser instituída
nos termos do caput deste artigo, até que se encerre o convênio de Delegação
01/2011, com ônus à origem, cabendo à entidade de destino o ressarcimento da
remuneração e as vantagens da origem, inclusive a verba remuneratória prevista
no § 5º do art. 2º desta Lei Complementar.

É a síntese do necessário. Passa-se a esclarecer:

Inicialmente registra-se que, conforme disposto na Constituição Estadual,
vide art. 50, § 2º, inciso II, é de iniciativa privativa do Governador do Estado

_____________________________________________________________________________________
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as leis que disponham sobre “a criação de cargos e funções públicas na
administração direta, autárquica e fundacional ou o aumento de sua
remuneração”. Nesse sentido, colhe-se o entendimento da Suprema Corte:

É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei de criação de
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração, bem como que disponha sobre regime
jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. Afronta, na
espécie, ao disposto no art. 61, § 1º, II, a e c, da Constituição de 1988, o qual
se aplica aos Estados-membros, em razão do princípio da simetria. [ADI
2.192, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-2008.]

Agravo regimental no recurso extraordinário. Competência do relator para negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Lei municipal de iniciativa
parlamentar. Introdução de matéria no conteúdo programático das escolas das
redes municipal e privada de ensino. Criação de atribuição. Professor. Curso de
formação. Regime do servidor. Aumento de despesa. Inconstitucionalidade formal.
Vício de iniciativa. Prerrogativa do chefe do Poder Executivo. Precedentes. 1. É
competente o relator (arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 21, § 1º, do
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento “ao
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 2. Ofende a Constituição Federal a
lei de iniciativa parlamentar que cria atribuições para órgãos públicos e que
trata do provimento de cargos e do regime jurídico dos servidores públicos,
uma vez que, no caso, cabe ao chefe do Poder Executivo, privativamente, a
deflagração do processo legislativo. 3. É pacífica a jurisprudência da Corte
no sentido de padecer de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa
parlamentar que, ao tratar de tema relativo a servidores públicos, acarreta
aumento de despesa para o Poder Executivo. 4. Agravo regimental não provido.
[RE 395912 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em
06/08/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO Dje-185, DIVULGADO em 2013,
PUBLICAÇÃO em 20-09-2013.] Portanto, dada a incompatibilidade da
proposição parlamentar frente ao texto constitucional, em especial o art. 50,
esta Diretoria manifesta-se contrariamente ao presente Projeto de Lei,
retorna-se os autos à Consultoria Jurídica desta Pasta, conforme solicitado.
(destacou-se)

Dito isso, no que tange à análise estrita desta Consultoria Jurídica referente à
existência ou não de contrariedade ao interesse público (art. 17, II, do Decreto n.
2.382/2014), em atenção à manifestação da Diretoria de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas (DGDP) desta Pasta, somos da opinião de que o
Projeto de Lei nº 0005.1/2022, de origem parlamentar, contraria o interesse
público.

Assim, quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão,
conforme demonstrado pela área técnica, em que pese o nobre propósito do
Projeto de Lei Complementar em voga, verifica-se a ocorrência de vício de
iniciativa, uma vez que versa sobre matéria afeta à competência exclusiva do
Chefe do Poder Executivo, conforme art. 50, da Constituição Estadual.

À luz do expendido, entende-se que o Projeto de Lei Complementar n. 005/2022, de
origem parlamentar, apresenta vício de inconstitucionalidade formal subjetiva (arts. 61, § 1º, II, “c”
e 50, § 2º, II e 71, IV, "a", da CESC).

2. Constitucionalidade material
Existem matérias cujo tratamento fica adstrito ao âmbito exclusivo da Administração

Pública, por imposição do princípio da separação dos poderes (CRFB, art. 2º; CESC, art. 32). É o
_____________________________________________________________________________________
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que se convencionou denominar reserva de administração.

Como bem apontou o Ministro Barroso, na medida cautelar proferida na ADI 5501
(Relator Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 19/05/2016, DJe 01/08/2017):

A separação de Poderes, princípio fundamental do Estado e cláusula pétrea no
sistema constitucional brasileiro, atribui ao Executivo um domínio de funções
tipicamente administrativas, que devem ser desempenhadas com exclusividade,
sem margem para interferências legislativas ou judiciais. Tais funções
correspondem à chamada reserva de administração.

Com base nessas considerações, o Projeto de Lei Complementar n. 005/2022 infringiu o
princípio da separação dos poderes (CRFB, art. 2º; CESC, art. 32), especificamente na vertente
da reserva de administração.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, entende-se que o Projeto de Lei Complementar n. 005/2022 é

inconstitucional em sua integralidade, por violação aos arts. 2º, 61, § 1º, II, "c", da CRFB e 50, §
2º, II e 71, IV, "a", da CESC

É o parecer.

ANDRÉ DOUMID BORGES
Procurador do Estado
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DESPACHO

Referência: SCC 18596/2023

Assunto: Autógrafo. Projeto de Lei Complementar nº 005/2022, aprovado pela Assembleia
Legislativa, de origem parlamentar, que “Dá nova redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei
Complementar nº 707, de 2017, que 'Dispõe sobre a extinção da Administração do Porto de São
Francisco do Sul (APSFS) e estabelece outras providências’, para dispor sobre a cessão dos
servidores de que trata o caput o § 1º do art. 2º desta Lei Complementar, à administradora do
Porto de São Francisco do Sul”. 1. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à iniciativa
reservada ao Governador do Estado para deflagração do processo legislativo sobre o regime
jurídico dos servidores públicos (arts. 61, § 1º, II, "c", da CRFB e 50, § 2º, IV e 71, IV, "a", da
CESC). 2. Inconstitucionalidade material. Violação à separação dos poderes (CRFB, art. 2º,
caput). 3. Inconstitucionalidade da proposição em sua integralidade.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer n. 13/2024-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. André
Doumid Borges.

ANDRÉ EMILIANO UBA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 13/2024-PGE referendado pelo Dr. André Emiliano Uba,
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado
da Casa Civil (SCC).

Florianópolis, data da assinatura digital.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de veto total PLC_005_22 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 18556/2023 
Autógrafo do PLC nº 005/2022 
 
 
 
 

Veto totalmente o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 005/2022, que “Dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei Complementar nº 707, de 2017, que ‘Dispõe sobre a 
extinção da Administração do Porto de São Francisco do Sul (APSFS) e estabelece outras 
providências’, para dispor sobre acessão dos servidores de que tratam o caput e o § 1º do art. 2º 
desta Lei Complementar, à administradora do Porto de São Francisco do Sul”, por ser 
inconstitucional. 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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